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ATA DE REUNIÃO 3ª EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DO 
KARST 

 
 
ASSUNTOS TRATADOS:  
- Abertura da reunião; 

- Discussão da revisão do Plano Diretor de Itaperuçu. 

 
1. ABERTURA DA REUNIÃO. Aos treze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e quinze, às quatorze horas, na sala de reuniões da Coordenação 
da Região Metropolitana de Curitiba, conforme lista de presença anexa, 
realizou-se uma reunião para discussão do Plano Diretor de Itaperuçu. A 
abertura da reunião foi realizada pelo Presidente da Câmara Técnica do 
Karst - Sr. Raul Clemente Peccioli Filho. O Sr. Presidente informou aos 
presentes sobre a substituição do representante suplente do município de 
Campo Magro, cujo novo indicado é o Sr. Sérgio Leite. Os representantes 
da MINEROPAR não puderam comparecer por motivo de férias e serão 
representados pelo Diretor Técnico da MINEROPAR Sr. Marcos Vitor Fabro 
Dias. O Município de Itaperuçu foi representado por seu Secretário de 
Planejamento Giovani Rizzi.  2. PLANO DIRETOR DE ITAPERUÇU. O 
Presidente da Câmara Técnica – Sr. Raul Clemente Peccioli Filho fez um 
relato das contribuições técnicas ao Plano de Itaperuçu, enviadas pelos 
representantes de Campo Largo, Campo Magro, CEDEA e SANEPAR. Foi 
iniciada a discussão com os relatos do Secretário de Planejamento Giovani 
Rizzi, que respondeu a alguns questionamentos formulados pelo Sr. Valter 
Johnson Bomfim do CEDEA e Sérgio Leite de Campo Magro e na sequência, 
foi dada a palavra ao representante da SANEPAR – Sr. Marcos Justino 
Guarda, o qual informou sobre as células do carste, onde é pretendida a 
extração de água para abastecimento público. Em seguida, o Diretor 
Técnico da MINEROPAR – Sr. Marcos Vitor Fabro Dias fez uma explanação 
sobre o carste, considerando que a melhor maneira de resolver conflitos é 
fazer os estudos técnicos e disciplinar os usos. O Presidente da Câmara 
Técnica – Sr. Raul Clemente Peccioli Filho comentou que um problema é a 
falta de fiscalização pelos municípios e que de todas as questões 
levantadas o único ponto de dúvida do Plano apresentado é a região do 
Distrito de Pombas. O representante do Instituto das Águas do Paraná – 
Sr. Waldir Fabrício dos Santos sugeriu que já ficasse definido na reunião o 
padrão dos lotes aceito para a área de expansão prevista. Após as 
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ponderações dos técnicos presentes e a concordância de todos, a Câmara 
Técnica do Karst recomenda a aprovação do Plano Diretor de Itaperuçu 
com as seguintes condicionantes: 1) A MINEROPAR e Defesa Civil 
sugeriram que sejam marcadas as áreas de dolinas, poljés e aluviões no 
mapa de zoneamento, que são as áreas de muito alta susceptibilidade a 
afundamentos cársticos e poluição do aquífero. 2) Todos os projetos de 
loteamentos a serem aprovados em área sob influência do aquífero carste 
deverão possuir a elaboração de laudo geológico-geotécnico com apoio 
geofísico e identificação das formas cársticas. 3) Deverá ser previsto no 
Plano de Ações e Investimentos: 3.1) O Plano de Manejo Florestal nas 
áreas de recarga do Aquífero Karst e nas áreas de influência direta e 
indireta do mesmo. 3.2) As áreas para implantação de espaços públicos 
para esporte, lazer e cultura. 4) Coadunar as metas do Plano de 
Saneamento com as diretrizes do Plano Diretor de Itaperuçu. 5) A 
SANEPAR indicou duas áreas para captação futura do Aquífero Karst para o 
Sistema de Abastecimento de Água – SAA de Itaperuçu e com base nessa 
decisão, ficou definido que: 5.1) A área 1, a jusante do Distrito de Pombas, 
ficará fora do perímetro urbano e será denominada de Zona de Restrição 
Ambiental, com parâmetros compatíveis com a zona rural. 5.2) Ao longo 
do eixo viário (Estrada de Pombas) que se estende da sede até o Distrito, 
será admitido lotes de 1.000 m², exceto a porção ao norte da estrada, 
onde o padrão de lote mínimo deverá ser igual ou maior do que 2.000 m². 
5.3) No limite da área já definida como Distrito de Pombas será admitido 
lotes de 2.000 m². 5.4) O remanescente da área 2, que constitui área de 
recarga do aquífero carste, deverá ter lotes de, no mínimo, 5.000 m². 5.5) 
Nas demais áreas situadas na ZSI-3 serão mantidos lotes mínimos de 
2.000 m². Finalmente, o Sr. Raul Clemente Peccioli Filho informou que o 
resultado da reunião será apresentado na forma de uma Deliberação da 
Câmara Técnica do Karst, agradeceu a presença de todos e, nada mais 
havendo a tratar, deu por encerrada a reunião. 
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